[image: image1.wmf]
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR PIERRE
Sr. Presidente:

1. CONSIDERANDO que nos idos de 1964, sob intensa articulação de Heródoto Bento de Mello, então vice-prefeito, o cerco se fechou em torno do Prefeito Dr. Vanor Tassara Moreira, que seria apontado pelos meios de comunicação locais como simpatizante do comunismo. Ademais, foi acusado pelo diretor do Sanatório Naval de “incitamento à desordem, fechamento das fábricas à força e hasteamento do pavilhão nacional a meio pau”, conforme nota dos militares publicada na imprensa e após IPM (Inquérito Policial Militar) instaurado contra ele; 
2. CONSIDERANDO que o prefeito Dr. Vanor Tassara Moreira, foi forçado a renunciar ao cargo no dia 10 de abril de 1964, em função das pressões dos militares e dos empresários, insatisfeitos com o governo marcado, dentre outras ações, pela tentativa de encampação da companhia de eletricidade (pertencente ao grupo Arp) e de enfrentamento ao poder da FAOL (até hoje monopólio privado dos transportes públicos na cidade); 
3. CONSIDERANDO que o Dr. Vanor Tassara Moreira foi uma das personalidades mais marcantes da história de Nova Friburgo, até hoje reverenciado por suas atividades políticas e bem como na carreira médica, caracterizadas pela luta por justiça social e pela humanismo;
4. CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de se reparar, ainda que de forma simbólica, esta grande mancha histórica estampada na memória do nosso município;
5. CONSIDERANDO que esse período da nossa história se configurou um grave crime de lesa-democracia, eivado de falta de espírito público, inconstitucionalidade e autoritarismo, um ato antidemocrático para forçar a renúncia de um prefeito eleito pelo povo. Portanto, um estigma à espera de ser reparado, ainda que tardiamente. 
REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Resolução Legislativa:
DEVOLVE SIMBOLICAMENTE O MANDATO DE PREFEITO AO DR. VANOR TASSARA MOREIRA, O QUAL FOI OBRIGADO A RENUNCIAR EM 10 DE ABRIL DE 1964 PELAS FORÇAS DA DITADURA MILITAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º – Devolve simbolicamente o mandato de prefeito ao Dr. Vanor Tassara Moreira, o qual foi obrigado a renunciar em 10 de abril de 1964 pelas forças da ditadura militar.
Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Jean Bazet,

em 01 de outubro de 2015.
                           Professor Pierre                       Cláudio Damião   

                           Vereador - PSOL                         Vereador
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Vereador  Alcir Fonseca – PHS                Vereador Zezinho do Caminhão- PSB              Vereador Gabriel Mafort – PT
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________________________________       _____________________________       ________________________________

Vereador Christiano Huguenin – SDD              Vereador Nami Nassif – PSC            Vereador Francisco de Barros - PHS

_______________________________       _________________________________     ______________________________
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